
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA DE LOURDES/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE N. SRA. DE LOURDES

Rod. Eronildes Ferreira de Carvalho, Bairro Centro, N. Sra. De Lourdes/SE, CEP 49890000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: RENARIA SIQUEIRA SOUZA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: NOSSA SENHORA DE LOURDES - Estado: SE - CEP: 49890000

Requerente:    Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202069200361
Número Único: 0000346-81.2020.8.25.0032
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 02/07/2020
Competência: Nossa Senhora de Lourdes/Comarca de
Gararu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA DE LOURDES/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE N. SRA. DE LOURDES

Rod. Eronildes Ferreira de Carvalho, Bairro Centro, N. Sra. De Lourdes/SE, CEP 49890000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 NOSSA SENHORA DE LOURDES/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE N. SRA. DE LOURDES

Rod. Eronildes Ferreira de Carvalho, Bairro Centro, N. Sra. De Lourdes/SE, CEP 49890000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202069200361

 

DATA:

  30/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200730104401249 às 10:44 em 30/07/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 22/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 5.400,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RENARIA SIQUEIRA SOUZA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00117-1

CONTA: 000010026977-X

Nr. da Autenticação 4A18E553F4CEE510
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 04/05/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: RENARIA SIQUEIRA SOUZA

BANCO: 001

AGÊNCIA: 00117-1

CONTA: 000010026977-X

Nr. da Autenticação 37E291C574166E39
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200152619

Nome do(a) Examinado(a): RENARIA SIQUEIRA SOUZA

Endereço do(a) Examinado(a): 

Rua da Cohab, 148 - Nossa Senhora de Lourdes - SE - CEP 49890-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /SE ] 3746491-4                 

Data e local do acidente: [ 06/08/2019 ] NOSSA SENHORA DE LOURDES - SE 

Data e local do exame: [ 14/05/2020 ] Aracaju                      [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Traumatismo crânio-encefálico com hematoma subdural aguda fronto parietal direita. Ferimento corto-contuso em
região occipital.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame apresenta ausência parcial da calota craniana à direita, com relato de cefaleia persistente em uso
continuado de analgésicos e de crises convulsivas (em uso de anticonvulsivantes)

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Vítima admitida com Glasgow 12, referência de otalgia à direita, evoluindo com rebaixamento do nível de consciência,
sendo necessário intubação, sendo necessário suporte em unidade de terapia intensiva. Realizado tratamento
cirúrgico sendo realizada craniectomia descompressiva e drenagem. Quadro clínico evoluindo, durante o
internamento, com trombose venosa profunda em membro superior direito, tromboflebite da veia cefálica direita e
escara sacral. Evoluindo com melhora do quadro, sendo extubada, recebendo alta da UTI. Alta hospitalar em
13/09/2019 com orientações para acompanhamento.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Dano neurológico

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Sistema Nervoso Central                 
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.
VÍTIMA INDENIZADA ANTERIORMENTE ATRAVÉS DE ANÁLISE MÉDICA DOCUMENTAL. PAGAMENTO REALIZADO

FOI REFERENTE A UM DÉFICIT NEUROLÓGICO RESIDUAL. DE ACORDO COM A ANÁLISE DO EXAME MÉDICO

PRESENCIAL, VÍTIMA COM COMPROMETIMENTO DE 50% NEUROLÓGICO, SENDO ASSIM, REALIZAR O

COMPLEMENTO ADEQUANDO A INDENIZAÇÃO

Kleberton Cesar Siqueira Santana - CRM: 2481 - SE

p. 16



p. 17



p. 18



p. 19



p. 20



p. 21



p. 22



p. 23



p. 24



p. 25



p. 26



p. 27


	Processo nº 202069200361
	30/07/2020 - Juntada

